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1. OBJETO 

Este instrumento visa à contratação de uma empresa de engenharia para a 

execução de uma obra de implantação do sistema de iluminação em LED no campo de 

futebol, compreendendo a executado de postes de concreto armado, instalação de  

refletores em LED, quadro de distribuição, disjuntores, eletrodutos e cabos elétricos de 

diversas seções, localizado em área urbana no Município de Cataguases - MG no Bairro 

Ibraim, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais, conforme 

documentos técnicos anexos ao Processo. 

 

2. INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por finalidade fornecer os elementos técnicos 

compreendendo as especificações, os quantitativos, e o orçamento com vista à 

execução de implantação do sistema de iluminação em LED no campo de futebol.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

Os serviços a serem contratados são passivos de quantificação segundo práticas 

e especificações técnicas correntes, sendo que o escopo do trabalho compreende os 

serviços descritos neste anexo. 

3. CARACTERÍSTICAS E LOCALIZAÇÃO 
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O local que receberá intervenção está situado na área urbana do município de 

Cataguases – MG, localizado no Bairro Ibraim. A área encontra-se atualmente sem 

sistema de iluminação pública e sem infraestrutura elétrica instalada, o que 

compromete a segurança e limita a utilização do espaço no período noturno. Dessa 

forma, faz-se necessária a implantação do sistema de iluminação em LED, visando 

proporcionar melhores condições de segurança, visibilidade e uso adequado do local 

pela população. 

O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, na orientação 

técnica OT-IBR 002/2009 define obra como:  

 Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar 

ou ampliar um bem, na qual seja necessária a utilização de 

conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação de 

profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66.  

 Construir: consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova. 

Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se a execução de 

obra de implantação de sistema de iluminação de LED de modo que a modalidade 

adequada para o processamento da Concorrência Eletrônica é por meio da 

concorrência na sua forma eletrônica, uma vez que o art.17, §2º da Lei n.14.133/2021 

dispõe que as licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica.  

Para fins da Lei Federal nº 14.133/2021 entende como serviços de engenharia: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou 

conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse para a 

Administração e que, não enquadradas no conceito de 

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das 

profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 

especializados, que compreendem: 
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a) serviço comum de engenharia: todo serviço de 

engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 

de manutenção, de adequação e de adaptação de bens 

móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens; 

 

Assim sendo, o objeto do serviço de engenharia descrito no presente 

documento é caracterizado como sendo um serviço comum de engenharia. O serviço 

implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, de interesse 

para a Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com os 

documentos técnicos apresentados. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste trabalho fez-se necessário visto que na região onde 

será implantada o sistema de iluminação em LED encontra-se atualmente desprovida 

de iluminação pública e de infraestrutura elétrica adequada, o que compromete a 

segurança e limita a utilização do espaço no período noturno. 

A ausência de iluminação adequada dificulta a circulação de pedestres e 

usuários, além de contribuir para a sensação de insegurança no local. Dessa forma, a 

implantação do sistema de iluminação em LED visa proporcionar melhores condições 

de visibilidade, segurança e funcionalidade, promovendo o uso adequado do espaço 

público pela comunidade. 

A adoção da tecnologia em LED justifica-se ainda por apresentar maior 

eficiência energética, maior vida útil e menor custo de manutenção, atendendo aos 

princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade que regem a Administração 

Pública. 
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5. ESPECIFICAÇÕES 

Os serviços de execução a implantação do sistema de iluminação deverão ser 

executados de acordo com as padronizações, procedimentos, especificações de serviço 

e métodos de ensaios das Normas Técnicas da ABNT, bem como proceder conforme as 

orientações da Fiscalização. 

 

6. PROJETO BÁSICO  

O serviço será executado no Bairro Ibraim, localizado em área urbana do 

Município de Cataguases-MG. O empreendimento a ser executado possui coordenadas 

geográficas latitude 21°24'57.46"S e longitude 42°41'21.7"W. 

Neste projeto será executada a implantação do sistema de iluminação em LED, 

contemplando a execução de infraestrutura elétrica necessária, incluindo a instalação 

de postes de concreto armado, refletores em LED, quadro de distribuição, disjuntores, 

eletrodutos e cabos elétricos de diversas seções, bem como todos os serviços 

complementares indispensáveis ao pleno funcionamento do sistema, conforme 

especificações técnicas e demais documentos integrantes do Processo. 

 

7. PROJETO EXECUTIVO 

A partir do projeto básico acima apresentado foi possível definir as quantidades 

dos serviços a serem executados com diferentes atividades e serviços, conforme 

descrição do Memorial Descritivo. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 ACEITAÇÃO 

Serão aceitos os serviços que atenderem as suas respectivas especificações 

contidas nos documentos técnicos anexos e orientações da fiscalização. 

 

8.2 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços executados serão medidos e pagos mensalmente, conforme as 

quantidades executadas, por unidade de serviço concluído e vinculados a entrega de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

 

7 
 

toda a documentação (CND atualizadas) exigida pela fiscalização. Os preços por 

unidade de cada serviço serão aqueles constantes na Proposta. 

 

8.3 FISCALIZAÇÃO 

O contrato será fiscalizado, diretamente pela prefeitura municipal e/ou pessoa 

designada pela administração municipal. A Contratada deverá prestar toda 

colaboração e fornecer todos os dados e informações necessárias e solicitadas pela 

Fiscalização para o desenvolvimento de suas atividades.  

A fiscalização relativa aos serviços e obras compreende basicamente as 

atividades de verificação da qualidade e dos quantitativos realizados pela contratada 

para o atendimento às especificações, das normas vigentes e dos requisitos 

contratuais estabelecidos neste estudo preliminar. 

 

8.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Respeitar e exigir que seus empregados respeitem todas as normas de 

comportamento e segurança estabelecidas pela Contratante, ficando assegurado a 

esta o direito de exigir a retirada e/ou substituição no prazo máximo de 3 (três) dias 

corridos, de qualquer funcionário que desrespeitar as normas de comportamento e 

segurança estabelecidas pela Contratante.  

Exigir que seus profissionais trabalhem devidamente munidos dos 

equipamentos de proteção individual necessários e de acordo com as Normas de 

Segurança do Trabalho. Deverá também manter atualizada a Ficha de controle e 

registro de entrega de EPIs.  

A contratada deve, obrigatoriamente, cumprir e fazer cumprir a legislação 

vigente em Segurança e Saúde no Trabalho, em TODAS as operações a serem 

desenvolvidas por seus funcionários. 

 

8.5 REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 A contratação dos serviços será feita sob o regime de contratação por 

empreitada global. 
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8.6 PRAZO 

Os serviços previstos neste contrato serão de 2 (dois) meses, a contar da data 

da Ordem de Início dos serviços. Os serviços serão executados conforme cronograma e 

sua remuneração conforme o preço do respectivo serviço. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para execução da obra, a empresa contratada deverá ser especializada em 

serviços de instalação de refletores em campos de futebol, mediante 1 (um) ou mais 

atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhada da Certidão de Acervo Técnico respectiva, emitido pelo CREA. 

A Empresa deverá seguir padrões mínimos para garantir a boa execução dos 

serviços e preservar o interesse público, garantindo a economicidade, transparência e 

isonomia. 

 

10. DAS SOLICITAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

Todas as solicitações e notificações entre as partes deverão ser feitas, através 

de protocolo assinado, e-mail e/ou carta registrada, com o respectivo comprovante de 

envio pelo remetente. 

 

11. CASO FORTUITO E DE FORÇA MAIOR 

Não será considerado inadimplemento ao Contrato, a inobservância às suas 

disposições na ocorrência de motivos caracterizados como caso fortuito e de força 

maior, imprevisíveis ou inevitáveis, conforme definido no Artigo 393 do Código Civil 

Brasileiro, que acarretem impedimento de cumprimento, nos prazos contratuais, de 

obrigações do Contrato. 
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12. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 Projeto Executivo: contempla todas as especificações e informações técnicas 

necessárias e suficientes para a execução da obra;  

 Planilha Orçamentária: esta planilha foi elaborada de acordo com as tabelas de 

referência atualizadas SINAPI MG e SICOR LESTE. 

 Memória de Cálculo: descrição dos quantitativos de cada serviço; 

 Composição de BDI: foi utilizado um BDI de 28,94% de acordo com os limites 

estabelecidos no acordão do TCU;  

 Cronograma Físico-Financeiro: para esta obra foi considerado o prazo de três 

meses para a execução de todos os serviços;  

 Memorial Descritivo: este documento foi elaborado de acordo com os itens 

existentes na planilha, descrevendo todos os procedimentos e características 

para a execução dos serviços; 

 Relatório Fotográfico: relatório com fotos que demonstram a situação atual do 

local que será instalado o empreendimento objeto do presente documento; 

 Estudo Técnico Preliminar: contempla algumas informações preliminares para o 

entendimento da execução da obra. 

 

Cataguases – MG, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

______________________________ 

Cláudia Reis Portilho 

Engenheira Civil 

CREA 54.120/D 
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1. OBJETO

2. INTRODUQAO

I
3

Este instrumento visa a contrata^ao de uma empresa de engenharia para a 

execuQao de uma obra de implanta^ao do sistema de ilumina^ao em LED no campo de 

futebol, compreendendo a executado de postes de concrete armado, instala^ao de 

refletores em LED, quadro de distribuifao, disjuntores, eletrodutos e cabos eletricos de 

diversas segoes, localizado em area urbana no Municipio de Cataguases - MG no Bairro 

Ibraim, com fornecimento de mao de obra, equipamentos e materiais, conforme 

documentos tecnicos anexos ao Process©.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
SECRETARIA DE OBRAS

Os servigos a serem contratados sao passives de quantifica^ao segundo praticas 

e especificagdes tecnicas correntes, sendo que o escopo do trabalho compreende os 

services descritos neste anexo.

3. CARACTERfSTICAS E LOCALIZA^AO

0 presente documento tern por finalidade fornecer os elementos tecnicos 

compreendendo as especifica^oes, os quantitativos, e o ornament© com vista a 

execute de implanta^ao do sistema de ilumina^ao em LED no campo de futebol.

0 objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solu^ao para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos 

principios que regem a Administragao Publica.

A Prefeiturade
Cataguases
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Construir: consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova.

concorrencia na sua forma eletronica, uma vez que o art.17, §25 da Lei n.14.133/2021

dispoe que as licita^oes serao realizadas, preferencialmente, sob a forma eletronica.

Para fins da Lei Federal n^ 14.133/2021 entende como servigos de engenharia:

Art. 69 Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXI - servi^o de engenharia: toda atividade ou

conjunto de atividades destinadas a obter determinada

utilidade, intelectual ou material, de interesse para a

Administra^ao e que, nao enquadradas no conceito de

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, sao

estabelecidas, por for^a de lei, como privativas das

profissoes de arquiteto e engenheiro ou de tecnicos

especializados, que compreendem:

4

Prefeitura de prefeitura municipal de cataguases 
Cataguases secretaria de obras

0 Institute Brasileiro de Auditoria de Obras Publicas - IBRAOP, na orientagao 

tecnica OT-IBR 002/2009 define obra como:

Como se verifica o objeto da presente contrata^ao caracteriza-se a execu^ao de 

obra de implanta^ao de sistema de ilumina^ao de LED de modo que a modalidade 

adequada para o processamento da Concorrencia Eletronica e por meio da

sistema de ilumina^ao publica e sem infraestrutura eletrica instalada, o que 

compromete a seguran^a e limita a utiliza^ao do espa^o no penodo noturno. Dessa 

forma, faz-se necessaria a implanta^ao do sistema de ilumina^ao em LED, visando 

proporcionar melhores conduces de seguran^a, visibilidade e uso adequado do local 

pela popula^ao.

O local que recebera interven^ao esta situado na area urbana do municipio de 

Cataguases - MG, localizado no Bairro Ibraim. A area encontra-se atualmente sem

• Obra de engenharia e a agao de construir, reformar, fabricar, recuperar 

ou ampliar urn bem, na qual seja necessaria a utiliza^ao de 

conhecimentos tecnicos especfficos envolvendo a participa^ao de 

profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66.



4. JUSTIFICATIVA

'f
5

A ado^ao da tecnologia em LED justifica-se ainda por apresentar maior 

eficiencia energetica, maior vida util e menor custo de manuten^ao, atendendo aos 

principios da economicidade, eficiencia e sustentabilidade que regem a Administra^ao 

Publica.
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a) service comum de engenharia: todo service de 

engenharia que tern por objeto agoes, objetivamente 

padronizaveis em termos de desempenho e qualidade, 

de manutencao, de adequa^ao e de adaptagao de bens 

moveis e imoveis, com preserva^ao das caracteristicas 

originais dos bens;

Assim sendo, o objeto do service de engenharia descrito no presente 

documento e caracterizado como sendo um servi^o comum de engenharia. 0 servigo 

implica na interven^ao no meio ambiente por meio de um conjunto harmonico de 

a$oes que, agregadas, formam um todo que inova o espa^o fisico da natureza ou 

acarreta altera^ao substancial das caracteristicas originais de bem imovel, de interesse 

para a Administragao, que devera ser norteada e executada de acordo com os 

documentos tecnicos apresentados.

O desenvolvimento deste trabalho fez-se necessario visto que na regiao onde 

sera implantada o sistema de ilumina^ao em LED encontra-se atualmente desprovida 

de iluminafao publica e de infraestrutura eletrica adequada, o que compromete a 

seguran^a e limita a utiliza§:ao do espa^o no periodo noturno.

A ausencia de ilumina^ao adequada dificulta a circula§:ao de pedestres e 

usuarios, alem de contribuir para a sensa^ao de inseguran^a no local. Dessa forma, a 

implantagao do sistema de ilumina^ao em LED visa proporcionar melhores conduces 

de visibilidade, seguran^a e funcionalidade, promovendo o uso adequado do espa^o 

publico pela comunidade.

A Prefeiturade
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5. ESPECIFICA0ES

6. PROJETO BASICO

7. PROJETO EXECUTIVO

8. DISPOSI0ES GERAIS

Prefeitura de prefeitura municipal de cataguases 
Cataguases secretaria de obras

8.2 MEDICAO E PAGAMENTO

Os services executados serao medidos e pages mensalmente, conforme as 

quantidades executadas, per unidade de service concluido e vinculados a entrega de

6

A partir do projeto basico acima apresentado foi possi'vel definir as quantidades 

dos services a serem executados com diferentes atividades e services, conforme 

descricao do Memorial Descritivo.

8.1 ACEITAQAO

Serao aceitos os services que atenderem as suas respectivas especificacoes 

contidas nos documentos tecnicos anexos e orientacbes da fiscalizacao.

O servico sera executado no Bairro Ibraim, localizado em area urbana do 

Municipio de Cataguases-MG. O empreendimento a ser executado possui coordenadas 

geograficas latitude 2r24'57.46"S e longitude 42°41,21.7"W.

Neste projeto sera executada a implantacao do sistema de iluminacao em LED, 

contemplando a execucao de infraestrutura eletrica necessaria, incluindo a instalacao 

de postes de concrete armado, refletores em LED, quadro de distribuicao, disjuntores, 

eletrodutos e cabos eletricos de diversas seebes, bem como todos os services 

complementares indispensaveis ao pleno funcionamento do sistema, conforme 

especificacoes tecnicas e demais documentos integrantes do Process©.

Os services de execucao a implantacao do sistema de iluminacao deverao ser 

executados de acordo com as padronizacbes, procedimentos, especificacoes de service 

e metodos de ensaios das Normas Tecnicas da ABNT, bem como proceder conforme as 

orientacbes da Fiscalizacao.



8.3 FISCALIZACAO

8.4 OBRIGAQOES DA CONTRATADA

Respeitar e exigir que seus empregados respeitem todas as normas de

profissionais trabalhem devidamente

equipamentos de prote$ao individual necessarios e de acordo com as Normas de

registro de entrega de EPls.

8.5 REGIME DE CONTRATA^AO

7

A contrata^ao dos services sera feita sob o regime de contrata^ao por 

empreitada global.

0 contrato sera fiscalizado, diretamente pela prefeitura municipal e/ou pessoa 

designada pela administrate municipal. A Contratada devera prestar toda 

colaborato e fornecer todos os dados e informa^oes necessarias e solicitadas pela 

Fiscalizato para o desenvolvimento de suas atividades.

comportamento e seguran^a estabelecidas pela Contratante, ficando assegurado a 

esta o direito de exigir a retirada e/ou substituito no prazo maximo de 3 (tres) dias 

corridos, de qualquer funcionario que desrespeitar as normas de comportamento e 

seguran^a estabelecidas pela Contratante.

A contratada deve, obrigatoriamente, cumprir e fazer cumprir a legislate 

vigente em Seguranga e Saude no Trabalho, em TODAS as operates a serem 

desenvolvidas por seus funcionarios.

A Prefeitura de prefeitura municipal de cataguases 
jOk Cataguases secretaria de obras

A fiscalizagao relativa aos servigos e obras compreende basicamente as 

atividades de verificagao da qualidade e dos quantitativos realizados pela contratada 

para o atendimento as especificagoes, das normas vigentes e dos requisites 

contratuais estabelecidos neste estudo preliminar.

toda a documentagao (CND atualizadas) exigida pela fiscalizagao. Os pregos por 

unidade de cada servigo serao aqueles constantes na Proposta.

Seguranga do Trabalho. Devera tambem manter atualizada a Ficha de controle e

Exigir que seus munidos dos



8.6 PRAZO

9. QUALIFICAQAO TECNICA

isonomia.

10. DAS SOLICITAQOES E NOTIFICA^OES

envio pelo remetente.

11. CASO FORTUITO E DE FORQA MAIOR

Nao sera considerado inadimplemento ao Contrato, a inobservancia as suas

disposi^oes na ocorrencia de motivos caracterizados como caso fortuito e de forga

maior, imprevisiveis ou inevitaveis, conforme definido no Artigo 393 do Codigo Civil

Brasileiro, que acarretem impedimento de cumprimento, nos prazos contratuais, de

obrigagoes do Contrato.

8

Prefeitura de
Cataguases

Todas as solicita^des e notifica^oes entre as partes deverao ser feitas, atraves 

de protocolo assinado, e-mail e/ou carta registrada, com o respective comprovante de

Para execu^ao da obra, a empresa contratada devera ser especializada em 

serviQos de instala^ao de refletores em campos de futebol, mediante 1 (urn) ou mais 

atestados ou certidoes fornecidas por pessoa jundica de direito publico ou privado, 

acompanhada da Certidao de Acervo Tecnico respectiva, emitido pelo CREA.

A Empresa devera seguir padroes rm'nimos para garantir a boa execugao dos 

services e preserver o interesse publico, garantindo a economicidade, transparencia e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
SECRETARIA DE OBRAS

Os services previstos neste contrato serao de 2 (dois) meses, a contar da data 

da Ordem de Infcio dos services. Os services serao executados conforme cronograma e 

sua remuneragao conforme o pre$o do respective servi^o.



12. DOCUMENTOS APRESENTADOS

• Memorial Descritivo: este documento foi elaborado de acordo com os itens

Cataguases - MG, 12 de fevereiro de 2026.

7

9

• Memdria de Calculo: descn'cao dos quantitativos de cada servi^o;

• Composigao de BDI: foi utilizado urn BDI de 28,94% de acordo com os limites 

estabelecidos no acordao do TCU;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
SECRETARIA DE OBRAS

• Cronograma Fisico-Financeiro: para esta obra foi considerado o prazo de tres 

meses para a execu^ao de todos os services;

• Projeto Executive: contempla todas as especifica^oes e informagoes tecnicas 

necessarias e suficientes para a execu^ao da obra;

• Planilha Or^amentaria: esta planilha foi elaborada de acordo com as tabelas de 

referenda atualizadas SINAPI MG e SICOR LESTE.

existentes na planilha, descrevendo todos os procedimentos e caracterfsticas 

para a execugao dos services;

• Relatdrio Fotografico: relatdrio com fotos que demonstram a situa^ao atual do 

local que sera instalado o empreendimento objeto do presente documento;

• Estudo Tecnico Preliminar: contempla algumas informa^oes preliminares para o 

entendimento da execu^ao da obra.

A Prefeiturade
IX Cataguases

Claudia Reis Portilho
Engenheira Civil 
CREA 54.120/D



SOLICITA^AO DE ABERTURA DE PROCESSO/ENVIO DE DEMANDAS

SECRETARIA: Secretaria de Obras

4. LOCAL E HORAR1O DE ENTREGA: Previsao de 2 (dois) meses a partir da assinatura do contiato.

S. FISCAL DO CONTRATO: Pamela Lacerda Pereira Taveira - Engenheira eletricista

6. RESPONSAVEL PELA FORMALIZACAO DA DEMANDA: Jose Maria Magalhaes Sasso - 
Secretario de Obras

Pamela Lacerda Pereira Taveira 

FISCAL DO CONTRATO

CATACUASES ; ^TAR,A DEOL PREFEHUWA , OBRAS

Documenta assinado digitalmente
PAMELA LACERDA PEREIRA TAVEIRA

M'aJJlfcMs Data: 20/02/202611:03:06-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Endereco: Rua Gama Cerqueira, 70, Vila Domingos Lopes - Cataguases MG 
Telefone: (32) 3429-2599

E-mail: engenharia_pmc@yahoo.com.br

I. OBJETO: Contratavao de empresa especializada em services comuns e de obras e servigos comuns de 
engenharia, conforme a Lei n° 14.133/2021 em aiendimento a obra de Instala^ao de Refletores LED do Campo 
de Futebol’no Bairro Ibratm Convenio n°l48l001089/2024-SEDESE, Programa Esporte LED no Municipio 
de Cataguases-MG. ____________________ ____________ _______ ____________——-—:------
h. JLSTIF1CATIVA: A obra se faz necessario, porque o campo existente encontra-se atualmente sem sistema 
de ilumina^ao publica e sem infraestrutura eletrica instalada, o que compromete a seguran^a e limita a 
utiliza^ao do espa^o no periodo notumo. Dessa forma, faz-se necessaria a implantavao do sistema de 

’ ilumina^ao em LED, visando proporcionar melhores condi^oes de seguran^a, visibilidade e uso adequado do 
local pela popula^ao.

VDOTACAO ORCAMENTARIA:
Repasse: RS 250.0000,00: Ficha 808 - Recurso 2.701 - Bloqueio 1341144

Contrapartida: RS 24.290,26: Ficha 808 - Recurso 1.501 - Bloqueio 1341144

Jos/Maria MagattiSes Sasso 

RESPONSAVEL PELA FORMALIZAQAO DA DEMANDA 

SECRETARIO DE OBRAS

https://validar.iti.gov.br
mailto:engenharia_pmc@yahoo.com.br
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MATRIZ DE RISCOS 

Objeto: Instalação de refletores de iluminação em Led no Campo de Futebol no Bairro Ibraim no Município de 

Cataguases-MG, com fornecimento de mão de obra e material conforme especificações constantes na planilha e 

seus anexos. 

1. INTRODUÇÃO 

A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, define 

no seu art. 6° que o mapa de riscos é uma cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as 

partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 

decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

i. Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu 

equilíbrio econômico-fincaneiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de 

sua ocorrência; 

ii. No caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá 

liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação 

das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

iii. No caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não 

haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver 

obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, 

consideradas as características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia.  

Dessa forma, muito se tem usado o “mapa de calor” para fazer a análise de riscos que é uma ferramenta que 

apresenta o resultado visual de eventos de riscos em função da relação combinada da probabilidade e do impacto 

de cada evento gerando o nível de risco para o risco analisado. A probabilidade é a chance de algo acontecer, não 

importando se definida, medida ou determinada, objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se 

descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos. O Impacto é o resultado de um evento que afeta os objetivos. 

Já o nível de risco é a magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das 

consequências e de suas probabilidades. A Tabela 1 apresenta o mapa de risco para a análise de risco. 

 
Tabela 1: Mapa de risco proposto para a análise da matriz de risco da obra. 

 

 PROBABILIDADE 

 
 
 

 
IMPACTO 

 BAIXA MÉDIA ALTA 

CRÍTICO Médio Alto Alto 

ALTO Médio Alto Alto 

MÉDIO Baixo Médio Alto 

BAIXO Baixo Baixo Médio 
 

DESPREZÍVEL Baixo Baixo Médio 
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RISCO 01 

RISCO: Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no Edital, especialmente no 
que diz respeito à capacitação técnica profissional e técnico operacional da empresa. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL    ☐BAIXO     ☒MÉDIO     ☐ALTO     ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐MÉDIO ☐ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Planejamento da Contratação. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

 
DANOS: 

Possibilidade de impugnações do edital na fase de seleção do fornecedor ou o certame 
restar deserto ou fracassado. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 
 
 

AÇÕES PREVENTIVAS SETOR 
RESPONSÁVEL 

Observar o que dispõe o inc. VI, § 1º e § 2º, art. 67 da Lei n. 
14.133/2021, especialmente no que se refere às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação. 

 
 

Secretaria de Obras 

Observar as diretrizes dos órgãos de orientação e fiscalização 
da Administração Pública como a Advocacia Geral da União 
e o Tribunal de Contas da União, em especial o Acórdão nº 
2.882/2008 – Plenário e a Súmula nº 263/2011, dentre 
outros. 

 
 

Secretaria de Obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA  
SETOR RESPONSÁVEL 

Em caso de impugnação, republicação do certame, com a 
revisão dos itens de qualificação técnica e avaliação da 
necessidade da revisão da data base do orçamento. 

 
Secretaria de Obras 
Setor de Licitação 

 
 

RISCO 02 
RISCO: Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, principalmente os relacionados 

a erros de projetos e/ou orçamento estimativo.  

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐ MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Seleção do Fornecedor. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS  
SETOR RESPONSÁVEL 

Revisão dos projetos e orçamento, de preferência por 
profissionais diversos daqueles responsáveis pela sua 
elaboração. 

Secretaria de Obras 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA  
SETOR RESPONSÁVEL 

Em casos de impugnações por erros nos 
documentos técnicos, solicitar aos responsáveis técnicos 
que procedam com as correções. 

Secretaria de Obras 

Republicação do Edital, com a reabertura da contagem 
de prazos. 

Setor de Licitações 

 
 
 
, 
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RISCO 03 
 

RISCO: 
O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução 
ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam  dentro dos 
parâmetros estimados pela Administração. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ ALTO    ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐ MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Seleção do Fornecedor. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

 
DANOS: 

Necessidade de republicação da licitação, impactando no planejamento da Prefeitura 
Municipal de Cataguases. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências postas para a 
contratação. 

Secretaria de Obras 
Setor de Licitações 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Verificar junto às empresas do ramo de atividade quais 
seriam os motivos do desinteresse pelo serviço no caso da 
licitação deserta ou revisão dos valores estimados no caso 
de licitação fracassada  para  uma  possível  repetição  
do certame. 

 
Secretaria de Obras 
Setor de Licitações 

 
 

RISCO 04 
RISCO: A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL    ☐BAIXO    ☐MÉDIO    ☒ALTO     ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐ BAIXO ☒MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que 
contemplem esta situação. 

Setor de Licitações 

Observar o prazo de validade da proposta apresentada na 
fase de licitação e enviar o contrato para assinatura 
dentro do prazo de vigência da proposta. 

Secretaria de Obras 
Setor de Licitações 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Nos  termos  do §  2º, art.  90 da Lei  n. 
14.133/2021, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 
licitante vencedor. 

Setor de Licitações 

Aplicar as sanções previstas no Edital. Setor de Licitações 
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RISCO 05 
RISCO: Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 
 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que 
contemplem esta situação. 

Setor de Licitações 

Observar os prazos previstos para entrega do contrato 
assinado e das garantias contratuais e acompanhar a 
entrega, notificando a contratada 
caso seja verificada a ocorrência de atrasos. 

Setor de Licitações 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Aplicar as sanções previstas na contratação. Setor de Licitações 

 
 

RISCO 06 
 

RISCO: 
Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da 
Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de execução prévia de 
outro serviço, interferências com 
outras atividades etc). 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐MÉDIA ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

 
 
 

DANOS: 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

Possibilidade de aumento de custos não previstos, principalmente com mobilização e 
desmobilização da equipe e de equipamentos, alugueis de estruturas para abrigar os 
canteiros de obras, gerenciamento de obras, dentre outros que poderão ser 
reclamados pela Contratada. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever a construção de mobilização e desmobilização da 
equipe e de equipamentos na planilha de orçamento 
quando for necessário.  

Secretaria de Obras 

 
 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Suspender a emissão da Ordem de Serviço, solicitando que 
a Contratada não realize a mobilização  até  que  os  
serviços  sejam 
novamente liberados. 

Secretaria de Obras 

Verificar a necessidade de alterações contratuais 
para prorrogação dos prazos de execução e vigência 
do contrato. 

Secretaria de Obras 
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RISCO 07 

RISCO: Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam irrelevantes. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☒ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐ BAIXO ☒MÉDIO ☐ ALTO 

FASE  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS  
SETOR RESPONSÁVEL 

Revisão dos projetos e orçamento, de preferência por 
profissionais diversos daqueles responsáveis 
pela sua elaboração. 

Secretaria de Obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA  
SETOR RESPONSÁVEL 

Observar o Acórdão 1.977/2013 - Plenário do Tribunal de 
Contas da União. 

Secretaria de Obras 

 
 

RISCO 08 
RISCO: Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam relevantes. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☐ALTO   ☒CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐ BAIXO ☒MÉDIO ☐ ALTA 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Revisão dos projetos e orçamento, de preferência por 
profissionais diversos daqueles responsáveis 
pela sua elaboração. 

Secretaria de Obras 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Após avaliação da Fiscalização Técnica da Contratante e 
desde que sejam atendidas as demais exigências postas 
no Acórdão 1.977 
/2013 para aditivos por falhas, encaminhar a 
proposta de alteração contratual à autoridade competente. 

 
 

Secretaria de Obras 
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RISCO 09 
 

RISCO: 
Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os quantitativos 
que serão efetivamente executados na obra, devido às incertezas inerentes ao 
objeto ou a alguns serviços que compõe o objeto. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐ MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Por se tratar de obra em que os quantitativos dos serviços a 
serem executados podem ser definidos com precisão, 
optou-se por adotar o regime de execução de empreitada 
por preço global. 

 
Secretaria de Obras 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Para as obras contratadas no regime de empreitada por 
preço global, a remuneração da contratada será após a 
execução de cada etapa, previamente definida no 
cronograma físico- financeiro. As medições de campo das 
quantidades realizadas devem ser precisas apenas o 
suficiente para definir o percentual executado. 

 
 

Secretaria de Obras 

 
 

RISCO 10 

 
RISCO: 

Subida dos preços de insumos que compõe a execução do objeto em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☐ALTO   ☒CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐ BAIXO ☒MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

 
 

AÇÕES PREVENTIVAS  
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, que será realizada 
alteração contratual para aumento dos preços fornecidos 
pela Contratada, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada,  em  qualquer  caso,  a  
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
 
 
 

Secretaria de Licitação 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA  
SETOR RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração 
contratual deverá ser avaliada pela fiscalização.  

Secretaria de Obras 
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RISCO 11 

RISCO: Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou 
em desacordo com normas técnicas e legislações vigentes. 

PROBABILIDADE: ☐ BAIXA ☒MÉDIA ☐ ALTA  

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☒ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐ BAIXO                ☐MÉDIO ☒ALTO  

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada. 

 
DANOS: 

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Atrasos  para  conclusão  da  obra  decorrentes da necessidade de retrabalho. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Fiscalizar continuamente a execução dos 
serviços, realizando visitas in loco. 

Secretaria de Obras 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções 
que contemplem esta situação. 

Setor de Licitações 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA  
SETOR RESPONSÁVEL 

Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada 
a necessidade de correção de algum serviço já 
executado. 

Secretaria de Obras 

Aplicação das sanções previstas na contratação. Secretaria de Obras 
Setor de Licitações 

 

RISCO 12 
RISCO: Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto 

inicialmente contratado. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☒BAIXO   ☐MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐ MÉDIO ☐ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Acompanhar continuamente a revisão das norma. Secretaria de Obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma 
alteração contratual de prazo e/ou financeira, a ser analisada 
no caso concreto. 

Secretaria de Obras 
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RISCO 13 
RISCO: Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☒ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐ BAIXO ☒MÉDIO ☐ ALTA 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

DANOS: Prejuízo aos trabalhadores alocados na execução do objeto. 

Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, a 
responsabilidade exclusiva da Contratada sobre o  
pagamento  das  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias e com FGTS. 

Setor de Licitações 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que 
contemplem esta situação. 

Setor de Licitações 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
solicitando, os documentos comprobatórios de 
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias e com FGTS pela Contratada. 

Secretaria de Fazenda 

Prever a possibilidade de rescisão do contrato por ato 
unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento 
dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 
pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato. 

 
 
 

Setor de Licitações 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

 
Rescisão contratual. 
 

 
Secretaria de Obras 
Setor de Licitações 
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RISCO 14 
RISCO: Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐ MÉDIA ☐ ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐ MÉDIO ☐ ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada. 

 
 

DANOS: 

Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão corporal ou perturbação 
funcional que causa a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho. 

Onerar o contrato com a possibilidade de pagamento de indenizações. 

 
 
 
 
 
 
 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

A Contratada deverá responder por qualquer acidente 
de trabalho na execução dos serviços. 

Secretaria de Obras 

A Contratada deverá cumprir as Normas 
Regulamentadoras de Segurança no Trabalho. 

Secretaria de Obras 
Setor de Segurança do 

Trabalho 

Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de 
fiscalização, as condições do canteiro de obras, verificando 
a utilização de Equipamentos de Proteção  Individual  e  
a  instalação  de Equipamentos de Proteção Coletiva. 

Secretaria de Obras 
Setor de Segurança do 

Trabalho 

Notificar a Contratada, caso sejam verificadas 
irregularidades em relação às normas de segurança no 
trabalho. 

Secretaria de Obras 
Setor de Segurança do 

Trabalho 

Em caso de persistência da irregularidade, instaurar 
processo para aplicação das sanções previstas na 
contratação. 

Secretaria de Obras 
Setor de Segurança do 

Trabalho 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize os 
procedimentos administrativos necessários junto aos 
órgãos competentes e encaminhe à fiscalização a 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) registrada 
junto à Previdência Social. 

Secretaria de Obras 
Setor de Segurança do 

Trabalho 
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RISCO 15 
RISCO: Ocorrência de roubos e furtos na obra. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐MÉDIO ☐ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada. 

DANOS: Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

A Contratada deverá manter vigilância da obra e se 
responsabilizará  pelos  danos  e  prejuízos oriundos de 
roubos e furtos. 

Secretaria de Obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Não identificadas. - 

 

RISCO 16 
RISCO: Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐MÉDIO ☐ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada. 

DANOS: Atrasos para entrega da obra. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

A Contratada arcará com os prejuízos advindos de chuvas 
ocorridas dentro das médias históricas dos últimos 12 
meses, sendo justificável atrasos na execução da obra 
somente se registradas chuvas acima da média histórica. 

 
Secretaria de Obras 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de 
execução do objeto pela Contratada, se as chuvas ocorridas 
preenchem os requisitos de excepcionalidade. Em caso 
afirmativo, realizar a prorrogação do prazo de execução. 
Caso contrário, avaliar a necessidade de prorrogação da 
vigência contratual. 

 
 

Secretaria de Obras 
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RISCO 17 
RISCO: Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de 

fenômenos climáticos. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☒MÉDIO   ☐ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☒BAIXO ☐MÉDIO ☐ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada. 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

A Contratada arcará com os prejuízos 
decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou 
outros decorrentes de fenômenos climáticos. 

Secretaria de Obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Solicitar que a Contratada providencie os reparos 
necessários para entrega do objeto nas condições 
inicialmente previstas na contratação. 

Secretaria de Obras 

 

RISCO 18 
RISCO: Risco de inadimplência da Contratante. 

PROBABILIDADE: ☒BAIXA ☐MÉDIA ☐ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☒ALTO   ☐CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐BAIXO ☒MÉDIO ☐ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante. 

 
 

DANOS: 

Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, o Contratado poderá optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

Atrasos para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Licitação da obra somente com a garantia da 
disponibilidade do recurso orçamentário, indicada pelo 
setor competente. 

Secretaria de Fazenda 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Em caso de dificuldades no repasse de recursos 
orçamentários pelo Governo Federal, planejamento  dos  
pagamentos  para  evitar  a suspensão da execução da 
obra pela Contratada. 

Secretaria de Fazenda 
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RISCO 19 

RISCO: Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada. 

PROBABILIDADE: ☐ BAIXA ☒MÉDIA ☐ALTA 

IMPACTO: ☐ DESPREZÍVEL   ☐BAIXO   ☐MÉDIO   ☐ALTO   ☒CRÍTICO 

NÍVEL DE RISCO: ☐BAIXO ☐MÉDIO ☒ALTO 

FASE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Execução Contratual. 

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada. 

 
 

DANOS: 

Atrasos para entrega da obra. 

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Necessidade de realização de nova licitação ou de contratação de remanescente, 
impactando no planejamento da Prefeitura Municipal de Cataguases. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que 
contemplem esta situação. 

Setor de Licitações 

 
 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

Instaurar processo para aplicação das 
penalidades à Contratada. 

Setor de Licitações 

Realizar a contratação do remanescente da obra, nos 
termos do art. 90 da Lei 14133/2021. 

Setor de Licitações 
Secretaria de Obras 

 
 

Cataguases, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

Cláudia Reis Portilho 

Engenheira Civil 

CREA MG 54.120/D 

 

 


